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INDICAÇÃO
 

INDICO nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Senhor Governador do Estado, que sejam
realizados estudos visando a execução de mutirões de atendimentos, exames e cirurgias no Município de
Indaiatuba.    
 

 
JUSTIFICATIVA

 
O programa 0930 – “Atendimento integral e descentralizado no SUS no Estado de São Paulo”,

do Plano Plurianual  2024-2027 do Governo do Estado de São Paulo,  contempla o produto 2387 –
“atendimentos por  meio dos mutirões de saúde”,  que possui  como indicador  o 5214 – “número de
atendimentos, exames e cirurgias em mutirões”.
 

Considerando a importância dos mutirões de saúde como mecanismo de ampliação do acesso
da população aos serviços do SUS, especialmente no que se refere a consultas especializadas, exames e
cirurgias, venho por meio deste documento indicar a necessidade de realização de estudos para viabilizar
a execução desses mutirões no Município de Indaiatuba.
 

Para tanto, o governo estadual poderia priorizar a descentralização dos serviços, a organização
de mutirões em parceria com hospitais e unidades básicas de saúde, e a destinação de recursos para
garantir a realização periódica dessas ações, visando a diminuição de filas e a melhoria da saúde da
população local.
 

Ao implementar políticas de fortalecimento do atendimento descentralizado e da realização de
mutirões,  o  Estado  contribui  para  a  redução  das  filas  de  espera,  a  agilidade  no  diagnóstico  e  no
tratamento, além da melhoria da qualidade de vida da população.
 

Certo  da  compreensão  de  Vossa  Excelência  e  dada  a  relevância  da  matéria,  aguardo
atendimento à presente sugestão.
 
 
 
 

 
Ricardo França 
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